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LEI N9 1.349/89

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de Salto,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas ’ 

por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo l9 - Fica o Presidente da Camara Mu

nicipal de Salto autorizado a denunciar o Convénio firmado entre a 
Camara e o Instituto de Previdência do Estado de Sao PauJo - IPESP.

Artigo 29 - Os direitos decorrentes daquele
Convênio e que atinge os beneficiários ligados à Camara Municipal de 

Salto, serão suportados pela mesma, nos mesmos valores pagos pelo 1
IPESP.

Artigo 39 - Os atuais contribuintes que ti

verem recolhido valores ao IPESP em mandatos anteriores, somente te

rão direito a perceber a pensão de que trata o artigo i2, quando ’ 
deixarem a vereança e os beneficios serão proporcionais ao tempo efe 
tivamente recolhido, conforme vigorava no Convênio.

§ Único - São excluidos de qualquer direito 

à indenização, os Vereadores eleitos pela primeira vez, na atual le
gislatura.

Artigo 42 - Os aumentos dar-se-ão na mesma' 
epoca e indices fixados pelo IPESP.

Artigo 59 - Os encargos decorrentes da pre
sente lei, correrão por conta de verbas orçamentarias.

Artigo 69 - Esta Lei entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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da na Imprensa local
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Secretario de Governo

Registrada na Secretaria de Governo, publica 
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